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 LEI MUNICIPAL Nº 1.236, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONCEDER REAJUSTE 

DOS BENEFÍCIOS PAGOS PELO RPPS AOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS, SEM 

PARIDADE E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES. 

 

VELTON VICENTE HAHN, Prefeito Municipal de Pontão no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Artigo 62 de Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto 

de Lei nº 001/2022, que   autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Reajuste dos Benefícios 

pagos pelo RPPS aos Aposentados e Pensionistas, sem paridade e dá outras disposições, e ele 

Sanciona e Promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder o reajuste dos benefícios de aposentadoria 

e pensão por morte, de que trata o artigo 40, parágrafo § 8º, da Constituição Federal, nos termos do 

Artigo 2º desta lei.  

Art. 2º - Os benefícios pagos pelo Regime Próprio de Previdência do Servidor Público – RPPS  

serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2022, em 10,16% (dez inteiros e dezesseis décimos por 

cento) e, não se aplica aos segurados beneficiados pela garantia de paridade de revisão de proventos 

de aposentadoria e pensões de acordo com a legislação vigente. 

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com   data    de   início   a partir de 1º de janeiro de 2021, 

serão reajustados de acordo com as respectivas datas de início e percentuais a seguir: 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2021 10,16 

em fevereiro de 2021 9,86 

em março de 2021 8,97 

em abril de 2021 8,04 

em maio de 2021 7,63 

em junho de 2021 6,61 

em julho de 2021 5,97 

em agosto de 2021 4,90 

em setembro de 2021 3,99 

em outubro de 2021 2,75 

em novembro de 2021 1,58 

em dezembro de 2021 0,73 
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§ 2º   O percentual de reajuste estabelecido foi definido nos termos da Portaria Interministerial MTP/ME 

nº 12, de 17 de janeiro de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência. 

§ 3º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário mínimo para R$ 1.212,00 (um mil 

duzentos e doze reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste de 

que tratam o caput e o § 1º. 

 Art. 3º - A partir de 1º de janeiro de 2022, o salário de benefício e o salário de contribuição não 

poderão ser inferiores a R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais). 

Art. 4º – Esta lei entrará em 01 de janeiro de 2022. 

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                      Gabinete do Prefeito Municipal, aos 26 dias do mês de janeiro de 2022. 

 

 

VELTON VICENTE HAHN 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 
 
 
MARCOS ALEQUISSANDRO FERREIRA 
Secretário de Administração 

 

 

 


